





 INDICAÇÃO Nº 015/2026
AUTORA:   Selma Anzil da Silva e Edinaldo Lidio

INDICA ao Poder Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT que adote providências imediatas para a regularização da matrícula nº ______, localizada na região do Campo de Aviação, no Bairro Aeroporto, bem como promova a implantação de loteamento social destinado à população em situação de vulnerabilidade, especialmente famílias que atualmente vivem de aluguel.
 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender uma demanda social urgente e de grande relevância, considerando que diversas famílias já ocupam lotes na área localizada no Campo de Aviação, no Bairro Aeroporto, porém ainda se encontram em situação de irregularidade fundiária.
A ausência de regularização da matrícula impede a titulação definitiva dos imóveis, gerando insegurança jurídica, dificultando o acesso a políticas públicas e comprometendo o direito fundamental à moradia.
A regularização fundiária encontra amparo na Lei nº 13.465/2017, que estabelece mecanismos para garantir o direito à propriedade e à moradia digna, em consonância com o artigo 6º da Constituição Federal de 1988.
Além disso, a área em questão possui grande potencial para implantação de loteamento social, considerando a existência de extensas áreas ainda desocupadas, sendo plenamente viável sua destinação para políticas habitacionais do Município.
Importante destacar que há um número significativo de famílias que atualmente vivem de aluguel, muitas vezes em condições precárias, comprometendo grande parte de sua renda mensal, o que reforça a necessidade de ações concretas do Poder Público.
A implantação de um programa de loteamento social nesta localidade permitirá:
· Garantir o acesso à moradia digna; 
· Reduzir o déficit habitacional do Município; 
· Promover inclusão social e cidadania; 
· Organizar a ocupação urbana de forma planejada e legal; 
Ressalta-se ainda que, para assegurar a finalidade social da política pública, é imprescindível que:
· Os lotes sejam destinados exclusivamente a famílias que realmente necessitam para moradia própria; 
· Seja vedada a comercialização dos lotes recebidos; 
· Seja estabelecido prazo para início da construção e ocupação efetiva, sob pena de reversão ao Município; 
Tal medida garante que o programa não seja desvirtuado e cumpra sua função social, conforme previsto no ordenamento jurídico brasileiro.
O princípio da função social da propriedade, também previsto na Constituição, impõe ao Poder Público o dever de dar destinação adequada às áreas urbanas, especialmente quando há demanda habitacional comprovada.
 
INDICAMOS, portanto, que o Poder Executivo Municipal:
1. Promova a regularização da matrícula nº ______, localizada no Campo de Aviação – Bairro Aeroporto; 
2. Realize levantamento das famílias atualmente ocupantes da área; 
3. Implante projeto de loteamento social na área disponível; 
4. Destine os lotes exclusivamente a famílias em situação de vulnerabilidade, especialmente aquelas que vivem de aluguel; 
5. Estabeleça critérios claros de seleção, priorizando quem realmente necessita; 
6. Proíba a comercialização dos lotes concedidos; 
7. Fixe prazo para construção e moradia, sob pena de reversão do imóvel ao Município; 
8. Apresente plano de execução e cronograma das ações.
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